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Artigo 1."
Cadetno de Encatgos

O presente Cademo de Encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar que tem por obieto
principal a "Cessão de Exploração do Eqúpamento de Àpoio do Parque de Nlerendas da Praia de Qúaios".

Ârtigo 2."
Disposições por que se rege o contrato

1. O contrato de cessão será reduzido a escrito, nos teÍmos do presente Cademo de Encargos completada
pelos seguintes elementos:

a) Os suprimentos dos erros e das omissões do Caderno de Encargos identificados pelos concorrentes,
desde que esses etros e omissões tenham sido expressamente aceites pelo Órgao competeflte parâ a
decisào de contratar;

b) Os esclarecimentos e as retificações relativos ao Cademo de Encargos;

c) À proposta adiudicada;

d) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestadas pelo adiudicatário.

2. Em caso de divergênciâ eotre os documentos referidos no número anterior, a respetiva prevalência é

determinada pela ordem pela qual aí são indicados

3. Em caso de divergência entre os docrmentos referidos no n." 1 e o clausulado do contrato e seus anexos,
prevalecem os primeiÍos, salvo quanto aos aiustamentos propostos de acordo com o üsposto no artigo
99." do Código dos Contratos Púbücos e aceites pelo adiudicatário nos termos do disposto no artigo
101." desse mesmo üploma legal.

Artigo 3."
Obieto e Natuteza da Cessão

1. À Freguesia de Qüaios cede a exploração do Eqúpamento de Àpoio do Parque de NÍerendas da Praia de

Qúaios, com Àlvará n." 49 /2073 de 05 de março de 2013.

2. À cessão tem por objeto a cedência de exploração do Eqúpamento de Âpoio do Parque de ÀÍerendas,

situado na Âvenida dos Pescadores, na Praia de Qúaros, que inclü um palheiro típico, constituído por
run espaço de apoio à atividade comercial, espâço púbüco/esplanada e instalações sanitárias públicas,
conforme desenho anexo, bem como todos os eqúpamentos e obietos a descrever em inventário;

Ârtigo 4."
Bens afetos à Cessão

1. À cessão coresponde um estabelecimento que integra bens mó'i,eis e imóveis afetos àquela e os direitos e

obrigaçôes destinados à rcllizaçis de um serviço de qualidade subiacente à celebração do contrato.

2. Para efeitos do número anterior, consideram-se afetos à cessão todos os bens e eqúpameotos existentes

no estabelecimento à data de celebração do contrato.

3. O cessionário obriga-se, a expensas suas e durante a vigência do contrato de cessão, a manter o
estabelecimento da cessào em bom estado de conservação e petfeitas condiçôes de utiliz2ç;e, higiene,

saúde e segurânça, üligenciando para que o mesmo satisfaça plena e permânentemente o fim â que se

destina.

Artigo 5."
Condições Getais de Exploração

7. Na prossecução do bom frmcionamento do objeto da cessão, é da responsabilidade do cessionário:

a) À manutenção e conservâção das instalações e bens que integram a cessào nomeadamente, a

reparaçào e substituição de qualquer máquina ou eqúpamento que se revele em más condições de

funcionamento e salubridade;
b) Â limpeza do espaço objeto da cessào;

c) O pagamento de todas as despesas decorrentes da atiüdade subjacente à cessâo, nomeadamente

eletricidade, ágoa,gâs e telefone efltre outros.

2. É d, ..spo.r.abilidade do cessionário a gestão dos espaços da esplanada e dos sanitários públicos, assim

como a sua respetiva lifrrpeza e asseio.
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3. O cessionário responsabili.a-se pelo funcionamento do estabelecimento comercial, facultando aí todos

os produtos inetentes aos disponibüzados em estabelecimentos do género.

,1. O cessionário encârregâÍ-se-á de assegu.rar a, cortrataçào do pessoal qualiírcado e em número suficiente

pâÍâ âsseguÍâr um serviço de qualidade. Obriga-se, também â mânter esse pessoal no cumpdmento das

norÍnas de respeito, asseio, sanidade e boa educação e a fomecet relaçào sempre atta\zada de todas as

pessoas (famüares, emptegados, etc.), que seiam utiüzadas nos servicos da cessão.

5. O cessionário só pode ptomover qualquer alteraçào ao espaço físico, seja esta funcional ou decorativa,
mediante prér'ra autonzaçào da Freguesia de Quraios.

6. O cessionário fica obrigado a reallzar no rnínirno 4 eventos na época alta, de acordo com datas a agendar
em articulacào com a Freguesia de Quraios.

l. Nào é permitido o armazenamento de mercadorias e bens fora do espaço reservado para o efeito.

8. O horádo de frrncionamento deverá respeitar o determinado para os estabelecimentos do género e serào

fixados pela entidade competente.

(). O cessionário responde peÍante a Freguesia de Qüaios e demais entidades fiscalizadoras pelo
funcionamento, ordem e higiene ta árca de atividade de cessão.

10. O cessionário garante à Freguesia de Qüaios a qualificaçào da exploração, responsabilizando-se pela sua

durabilidade, em perÍnanentes e plenâs condições de funcionamento e operâcionalidade, ao longo de

todo o período da cessào.

1 1. Os sanitários públicos sào de livre acesso a todos os utentes do Parque de \Ierendas.

Artigo 6."
Infraestrututas e Obtenção de Licenças e Autorizações

1. Compete ao cessionário promoveÍ toda e qualquer infraestrutura necessária p^r^ o exercício da sua

atividade, bem como requerer, custear, obter e manter em ügor todas e quaisquer ücenças, certifrcações e

autorizações necessárias ao exercício das atividades integradas ou relacionadas com o objeto do contrato,
obsewando todos os reqüsitos legais existentes. ou que üerem a exisú, que para o efeito seiam

necessános.

2. O cessionário deverá informar, de imediato, a Freguesia de Qúaios no caso de qualquer das licenças a

que se refere o número anterior lhe serem retiradas, caducarem, serem Íevogadas ou por qualquer motivo
deixarem de operar os seus efeitos, indicando, desde logo, que medidas tomou ou irá tomar parâ repor
tais licenças em vigor.

3. O concedente não se responsabiliza por conücionâmentos, Íecusas ou limitações de autoúações ou
licenças que se revelem necessários e seiam da competência de outras entidades, relativamente às

atividades a desenvolver no espaço cessionado.

4. 
àl:ffjr"- 

dos investimentos que venham a ser efetuados pelo cessionário sào da responsabilidade do

Artigo 7."
Regime de Risco e Responsabitidade

l, O cessionário assuÍre expressâ, integral e exclusivamente â responsabüdade pelos riscos inerentes à

cessào, durante o pÍ zo da sua duração.

2. Em caso de dúüda sobre a lirnitaçào ou repartiçâo do risco do cessionário, considerasse que o risco corre
integtalmente por conta deste.

3. O cessionário responde, nos termos da lei geral, por quaisquer preiúzos causados a terceiros no exercício

das atiüdades que constituem o obieto da cessào, pela culpa ou pelo risco.

Artigo 8."
Obrigações do Adiudicatário

-\s obrigações previstas na legislação aphcável, no pÍeseÍrte Cademo de Encargos, nas cláusulas contratuais,

no procedimento e na pÍoposta adiudicada.
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Artigo 9."
Financiamento

O cessionádo é inteiramente responsável pela obtençào dos financiamentos necessários ao desenvolwirnento

de todas as atividades que integram o obieto do contrato, de forma t gzixri:r o exato e pontual cumprimento

das suas obrigações.

r',i.io*ffi..çao
A exploração do estabelecimento deve iniciar se, obdgatodamente, nos 10 dias úteis seguintes após a outorgâ

do contrato.

Artigo 11."

Ptzzo e Tetmo da Cessão

1. A cessão vrgora pelo ptzrzo de 2 (dois) âÍlos, a contar da drta da âssiÍrâtura do contrato de cessão,

podendo neste espâço de tempo ser denunciado, a todo o tempo, por qualquer das partes, por motivos

àevidamente iustificados, desde que tal seja comunicado com a aÍrtecedência mínima de 90 dias úteis, por

carta registada com aviso de receção.

2. Â cessão pode ser prorrogada pelo período de 1 (um ) arro, até ao limite de 3 (tês) prorrogações, de

acordo com o previsto nas alíneas seguintes:

^) Ser solicitada pelo cessionário até 60 dias antes do tétmino do período da cessão, por cartâ registada

com aviso de receção;

b) Indicar as ttzões da preteosão e o valor da renda que se propõe p^gat que não poderá ser igual ou

inferior ao tesultado da aplicação da aLrualizaçío anual Íros termos da leg'islação em vigor

regulamentadora das rendas comerciais.

3. Caso o cessionário rào forrnahze o pedido preústo ta alinea a) do ponto 2, a Freguesia de Qüaios
considerará que o mesmo não está interessado na prorrogação do respetivo contrato e promoverá de

imediato 2s diligências necessátias à abertuta de novo coÍrcurso de exploraçào.

4. As instalações e os eqúpamentos deverão ser devolvidos em bom estado de conservação, de tal modo

que as detedorações e prejuízos causados, pot culpa do pessoal ou frequentadores, serão da inteira

responsabilidade do e*pLrador, que terá de proceder às reparações e/ou substituições que se afigurem

necessánas;

5. Os investimentos realizados pelo cessionário, por força do pÍoPosto em sede de candidatura à cessão,

reverterão a favor da Freguesia de Qúaios no termo da cessão.

6. No termo da cessào, o cessionádo não tem direito a qualquer contrapartida ou mais-valia decorrente da

realização dos investimentos que venha a realúzar durante a viçncia do contÍato.

Artigo 12."

Contapatida Mensal / Renda da Explotação

1. O cessionário obriga-se L p^gx ao concedente a renda mensal indicada na proposta adiudicada, nos

Serviços Âdministra-uvos da Fiegoesia de Qüaios, sita 4a Rua da Figueira da Foz t." 27, eLn Qüaios ou

por transferência bancária, atê ao üz 8 (oito) de cada mês a que se refere a renda.

2. O não pagamento até ao dia referido no número antedor obrig o cessionário aos iuros de mora previstos

na lei.

3. A primeira renda será p^g tra data dz celebração do contrato, se â data de assinatura for efetuada na

primeira quinzena do mês, o montante apaLga:- é cortespondente âo mês inteiro, caso seia posterior ao

dia 15 (quinze) será pago o valor correspondente a metade do montante da renda.

Âttigo ú."
Cedência, Onetação e ÂIienação

,1. É interdito ao cessionádo ceder, alienar ou por qualquer outro modo oneraÍ, Íro todo ou em pa'rte a

cessão ou real:nar qualquer negócio iurÍdico que vise atingt ou tenho por efeito, mesmo que indireto,

idênticos resultados.

2. Os negócios juídicos referidos no número antedor são inoponíveis à Freguesia de Qúaros'
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p.ro Cessionário

Sem prejúzo das limitaçôes estabelecidas por lei, o cessionário pode ceder a sua posição conttatual no âmbito
do contrato de cessào, ficando â mesmâ dependente da autorizaçào expÍessâ e escrita da Freguesia de Quiaios
e condicionadâ à apresentâçào pelo potenciâl cessionário à Freguesia dos documentos de habilitaçào exigidos
ao cedente.

Poderes u.Hil.'.T de euiaios

1. Sem ptejuízo do üsposto nos artigos 302." e seguintes do C.C.P. é poder da Freguesia de Qúaios:

a) Fiscalizar o cumprimento dos deveres e obrigações do cessionário impostos pelo presente Cademo
de Encargos e pelo contrato;

b) Fiscalizar a quaüdade do serwiço prestado, nomeadamente, as condições de higiene e limpeza do
serviço e das instalações, e sua deficiente ou má utiJ-ização;

c) Controlar a exploração do sewiço e, como tal, ptoceder a inspeções periódicas ao objeto da cessão,

para veificar o cumprimento das obrigaçôes que são impostas ao cessionádo.

2. Para alêtn do üsposto nas alíneas a) e b) do 
^Ít." 

474." do C.C.P. e durante o período de vigência do
contrato de cessão, o cessionário obriga-se â âpÍesentâÍ, prootamente, as infotmações complementares
ou adicionais que lhe sejam soücitadas pela Freguesia de Quiaios, facultando-lhe ainda o livre acesso a
todo o estabelecimento de cessão, estando arnda obrigado a prestar os esclarecimentos que lhe sejam

solicitados sobre esses mesmos elementos.

3. À Freguesia de Qúaios pode ordenar a realizaçào de ensaios, testes ou exames, na presença de

Íepresentantes do cessionário, que permitam avaliar as condições de funcionamento das instalações e

eqúpamento respeitantes à cessão.

4. Às determinações da Freguesia de Qúaios emitidas ao abngo dos seus poderes de Escalizaçào são

imediatamente âplicáveis e vinculam o cessionário, devendo este proceder à correção da situação,

diretamente ou através de terceiros, correndo os correspondentes custos por sua conta.

#"T#;
1. O contrato de cessão caduca pelo decurso do przzo fixado no art." 11." deste Cademo de Encargos e com

início dos processos de insolvência, falência, dissolução, liqúdação, cessaçào da atividade do cessionário,

extinguindo-se nessa data as relaçôes contratuais existentes entre as Pârtes.

2. Em caso de caducidade, o explorador não tem direito a qualquer indemnização, nem â Freguesia de

Qruaios assuÍne qualquer responsabüdade pelos débitos e obrigaçôes do explorador no âmbito da cessão

de exploraçâo do "Cessào de Exploraçào do Equipamento de Àpoio do Parque de NÍerendas da Prara de

Qüaios".

*...,"â'uãL'l,otação
A Freguesia de Qúaios reserva-se o direito de rescindir a exploraçào antes do seu teÍmo, sempte que as

circunstâncias de interesse público o iustifiquem, sendo o cessionário notificado para o efeito.

R.""hffis;"'à"o*.,.
1. Constiruem causas legítimas de resolução da cessào:

a) Transmissão da exploração paÍâ teÍceiros, sem autorização da Freguesia de Qúaios;
b) Utrliz2ç;6 das instalaçôes pârâ usos diferente do constante do contrato;
c) Desobediência às instruções e recomendações emanadas pela Freguesia de Qúaios relativamente à

consewação, seguÍança e serviços prestados ou das indicações da fiscalização;

d) Falta de pâgâmento da renda mensal da cessão por período superior a 2 meses, sem iustificação
plausível.

E 
ff:r:^",."ha 

os serviços alvo desta cessão encerrados 15 dias seguidos sem modvos de força

Q O não cumprirnento das iniciativas consideradas nâ proposta, nomeadamente a ciação líqüda de

postos de trabalho e as atividades de animação do Parque de NÍerendas.
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g) O não cumprimento do investimento proposto rea)iza4 no primeiro ano de vigência do contrato.

2. Não é deüda pela Freguesia de Qúaios qualquer indemnizaçào, nem a devolução da caução â que se

refere a cláusula décima noÍrâ por motivo de resolução nos termos do número anterior, ficando ainda o
explorador responsável pelos preiuízos causados, de qualquer i irÍeza.

Artigo 19."
Caução

Pal;.a gataríu o exato e pontual cumprimento das suas obdgaçôes contrâtuâis, o adjudrcatário fica obrigado a

prestar:

a) caução, no valor de 3 (três) prestações mensais, devendo prestar a mesma no prÀzo de 6 (seis) üas
úteis a contar da data de notificação da adiudicação da cessão, através de depósito bancário, garartia
bancária ou seguro-caução;

b) cauçâo, no valor do investimento proposto reelizar no primeiro ano de ltgência do contrato,

devendo prestaÍ â mesma, no pÍazo máximo de 30 (trinta) diâs a contâr da data da assinatura do

contrato, através de depósito bancário, garanilabarcária ou seguro-cauçào;

.) o valor da cauçâo prestada, referida ta zlir:ea b), poderá ser reduzida ao longo do prirneiro ano de

vigência do contrato, mediante a apresentação de documeotos comprovativos da realiz2çi6 d65565

1nvesúÍnentos;

Artigo 20."
Segutos

1. O cessionário efetuará os seguÍos exigrdos por lei, nomeadaÍnente:

ü Seguros contra acidentes de trabalho de todo o seu pessoal;

b) Seguro de responsabilidade civil;

.) Seguro mulúriscos.

,""".H1'"2á""**"
Às despesas resultantes da celebração do respetivo contrâto, sâo por conta do cessionário.

rr,..p.ffií''aoo*.,o
Os litígios emergentes da execução do presente contÍato de concessão serâo regulados pela legislação

portuguesa em úgor e submetidos ao foro do Tribuoal Ádministrativo do Citculo de Coimbta, com renúncia
a qualquer outro.

Qruaios, 10 de abril de 2077

A Presidente da Freg3resia de Quiaios

\\ \]i '\^
(À.{aria Fçmanda MarqLs I,oogo)

Cessão dc Exploração do Eqüpamento de Âpoio do Puque de Mcrendm da Praia de Quiaios - Cadcmo de Encargo Página (r ,Je 6



\l\- 
I

C RCULAÇÁO
(t.s,)

10.30m2

L----

ts
7.'15m2

r---

L'F
--']-

I

I

I

l

I

I

I

I

-I

Planta do R/ Chão

Esc. 
.l/100



Planta da Cobertura

Esc. 1/'100


